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ESTADO DE GOIÁS 
JUSTIÇA ELEITORAL 

PODER JUDICIÁRIO: 

Goiânia, 

PORTARIA Nº oz 
Es
 Desembargador LEÔNCIO FINHEIRO DE LEMOS, 

Presidente de Tribunal Regional Eleitoral 

o Estado de Goiás, no uso de suas atribui 

e, tendo en vista é que rezol e 

egio Tribunal,em sua sessão de 30 

ãe dezembro último, apreciando o oficio / 

nê 160/76, do Dre Juiz Eleitoral da Zona 

de Nazário, 
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